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PROPOSIÇÃO:  PLN 03/2024

Data: 13/06/2024

Texto da emenda

Na  Parte  Especial  do  Parecer  Preliminar  ao  PL  nº  3/2024,  no  item 2.1.3,  dê-se  a
seguinte alteração para a seguinte redação: 
Considera-se emenda de texto a que proponha alteração das seguintes partes do PLDO
2025:
...
g) Anexo V – Riscos Fiscais.

Justificativa
A referida emenda é justificada pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
especificamente no parágrafo 3º, do artigo 4º, que determina que a LDO deve conter o
Anexo de Riscos Fiscais. Este anexo avalia os passivos contingentes e outros riscos
que podem impactar  as contas públicas,  além de informar as providências a serem
tomadas caso esses riscos se concretizem.
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